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APELAÇÃO. CONSUMIDOR.  INDENIZAÇÃO.
DIVULGAÇÃO NA IMPRENSA DE FATO RELATIVO
AO  PROCEDIMENTO  DE  COMPENSAÇÃO  DO
CHEQUE.  ATO  IMPUTADO  À  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  NEXO  DE  CAUSALIDADE  ENTRE
CONDUTA  E  RESULTADO.  AUSÊNCIA.
CARACTERIZAÇÃO DOS ELEMENTOS DO ILÍCITO
CIVIL. INOCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO.

O ilícito civil se configura quando há nexo entre o ato e a
lesão descrita.

Não configura dano moral a ausência de comprovação
do  liame  entre  a  propagação  do  procedimento  de
compensação  do  cheque  na  imprensa  e  a  conduta
praticada pela instituição financeira.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os  autos
referenciados.
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A  C  O  R  D  A a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em  negar provimento ao
apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Tony  Alberto  da
Nóbrega Brito contra  sentença prolatada pelo Juízo da 5ª  Vara Cível  da
Comarca de Campina Grande nos autos da ação de indenização por danos
morais por ele ajuizada em face do Banco do Brasil S/A.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido por: (I) ter o
demandado, cumprindo ordem oriunda do  Parquet veiculada no Ofício n°
003/2008,  enviado  dados  relativos  ao  procedimento  de  compensação  do
cheque nº 850730 para fins de instrução de procedimento eleitoral; (II) ser a
conta  bancária  n°  53.927-9,  agência  3331-6  destinada  a  depósitos  da
campanha; (III) inexistir demonstração de que o promovido divulgou dados
bancários  na  imprensa.  Condenou  o  autor  ao  pagamento  de  custas  e
honorários advocatícios, arbitrando estes no importe de R$ 1.500,00.

O apelante  afirma  que  está  caracterizado  o  ato  ilícito
ante  a  quebra  do  sigilo  bancário  pelo  apelado  respaldado  apenas  em
comando  expedido  do  parquet eleitoral  e  antes  da  edição  de  comando
judicial.

Alega  ter  ocorrido  a  divulgação  na  imprensa  de  fato
relativo à  movimentação financeira de sua conta em 20 de setembro de
2008, enquanto a quebra do sigilo ocorreu no dia 22 de setembro do referido
ano.

Pugna pelo provimento do apelo para julgar procedente
a demanda e condenar o apelado ao pagamento de indenização por dano
moral.

Intimado, f. 98, o recorrido deixa transcorrer em aberto o
prazo da resposta, consoante certidão de f. 99.

Cota ministerial sem manifestação de mérito, f. 104/105.

É o relatório.
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VOTO.

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

Antes  de  solucionar  a  questão  veiculada  nas  razões
recursais,  é  necessário fazer  breve relato acerca dos fatos  delineados nos
autos para fins de verificar se a sentença deve ser reformada ou não.

Narra  o  autor/apelante  que  teve  honra  e  imagem
denegridas por ter ocorrido a exposição na imprensa da quebra do sigilo
bancário antes da decisão judicial, e imputa esse ato ao demandado.

O Órgão judicial de origem julga improcedente o pedido
por entender que:

Na hipótese vertente, o documento de f. 27 aponta que a gerência
do banco réu, no dia 19 de setembro de 2008, enaltecendo o caráter
confidencial  da  informação,  respondera  a  requerimento  do
Ministério Público Eleitoral, constante do Ofício nº 003/2008(cópia
às  fls.  26),  sobre  o  procedimento de  compensação de  um título
(cheque nº  850730)  de interesse em procedimento eleitoral.  Pelo
teor dos ofícios  acostados,  as comunicações entre as instituições
eram em caráter confidencial, sem nenhum indicativo de interesse,
por parte do réu, de divulgação de dados bancários a terceiro.

A imputação  da  suposta  conduta  ilícita  à  instituição
financeira está em descompasso com o conjunto de provas.

Isso  porque  não  há  demonstração  de  que  as  notícias
propagadas foram repassadas pelo apelado para o órgão de imprensa.

O  conjunto  probatório,  notadamente  o  documento
inserto  às  f.  27,  revela  ter  o  gerente  do  apelado  atendido,  em  caráter
confidencial,  a  determinação  emanada  do  Promotor  Eleitoral,  e  essa
circunstância desconfigura a tese do apelante de que a instituição financeira
se responsabiliza pela divulgação da notícia.

A responsabilidade resta caracterizada quando há liame
entre a conduta perpetrada pelo agente e o suposto resultado lesivo.
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Nesse  sentido  colaciono  jurisprudência  dos  tribunais
pátrios:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  PACIENTE
PORTADORA  DE  APENDICITE  AGUDA.  DIAGNÓSTICO
ESCORREITO DO CIRURGIÃO RESPONSÁVEL. CIRURGIA DE
APENDICECTOMIA  REALIZADA  COM  SUCESSO.  PARADA
CARDIORRESPIRATÓRIA  PÓS-CIRÚRGICA.  CONJUNTO
PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA A IMEDIATA REALIZAÇÃO
DOS PROCEDIMENTOS DE REANIMAÇÃO DA PACIENTE E A
AUSÊNCIA DE LESÕES CEREBRAIS POSTERIORES. ÓBITO DA
PACIENTE  OCORRIDO  APÓS  O  PERÍODO  DE  ALTA
HOSPITALAR  E  REINTERNAÇÃO.  COMPLICAÇÕES
POSTERIORES SEM RELAÇÃO COM A CONDUTA DOS RÉUS.
NEXO  CAUSAL  INEXISTENTE.  ERRO  MÉDICO  NÃO
CONFIGURADO.  RESPONSABILIDADE DOS  MÉDICOS E  DO
HOSPITAL  AFASTADA.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  A
obrigação do médico, em regra, é de meio, isto é, o profissional da
saúde assume a obrigação de prestar os seus serviços atuando em
conformidade com o estágio de desenvolvimento de sua ciência,
com  diligência,  prudência  e  técnicas  necessárias,  utilizando  os
recursos de que dispõe. Elementos que devem ser analisados, para
aferição da culpa, à luz do momento da ação ou omissão tida por
danosa, e não do presente-, de modo a proporcionar ao paciente
todos  os  cuidados  e  aconselhamentos  essenciais  à  obtenção  do
resultado almejado. Portanto, como se trata de obrigação de meio,
o resultado final insatisfatório alcançado não configura, por si só, o
inadimplemento  contratual,  pois  a  finalidade  do  contrato  é  a
atividade profissional médica, prestada com prudência, técnica e
diligência  necessárias,  devendo,  para  que  exsurja  obrigação  de
indenizar,  ser  demonstrada  a  ocorrência  de  ato,  comissivo  ou
omissivo, caracterizado por erro culpável do médico, assim como
do nexo de causalidade entre o dano experimentado pelo paciente
e  o  ato  tido  por  causador  do  dano"  (STJ,  RESP  n.  992821/SC,
Relator:  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  4ª  Turma,  j.  14/08/2012)."Um
dos pressupostos da responsabilidade civil  é a existência de um
nexo  causal  entre  o  fato  ilícito  e  o  dano  produzido.  Sem  essa
relação de causalidade não se admite a obrigação de indenizar. O
art.  186  do  Código  Civil  a  exige  expressamente,  ao  atribuir  a
obrigação de reparar o dano àquele que,  por ação ou omissão
voluntária,  negligência ou imprudência,  violar direito e causar
dano a outrem. O dano só pode gerar responsabilidade quando
for possível estabelecer um nexo causal entre ele e o seu autor,
ou  como  diz  Savatier,  ‘um  dano  só  produz  responsabilidade,
quando  ele  tem  por  causa  uma  falta  cometida  ou  um  risco
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legalmente sancionado’" (Gonçalves, Carlos Roberto, Direito Civil
Brasileiro. Vol. 4, São Paulo: Saraiva, 8ª ED. , 2013, p. 355). (TJSC;
AC 0004090-24.2005.8.24.0037; Joaçaba; Quarta Câmara de Direito
Público;  Rel.  Des.  Paulo  Ricardo Bruschi;  DJSC 15/02/2017;  Pag.
250)

DIREITO  CIVIL,  PROCESSUAL  CIVIL  E  DO  CONSUMIDOR.
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.
CAESB.  FATURAS  DESPROPORCIONAIS  À  MÉDIA  DO
CONSUMO.  ALEGAÇÃO  DE  DEFEITO  NO  HIDRÔMETRO.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA MEDIÇÃO. AUSÊNCIA DE
VEROSSIMILHANÇA.  INOCORRÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO  E
NEXO  DE  CAUSALIDADE.  PRETENSÃO  INDENIZATÓRIA
INCABÍVEL. APELO DESPROVIDO. 1. Ação de indenização por
danos morais e materiais contra CAESB cuja causa de pedir situa-
se na cobrança de tarifas de água, supostamente desproporcionais
à  média  do  consumo  e  amparadas  em  aferição  equivocada  do
hidrômetro. 1.1. Apelo contra sentença que julgou improcedentes
os pedidos. 2. Embora deferida a inversão do ônus da prova, na
forma do art. 6º, VIII, do CDC, tal inversão não pode ser aplicada
de  forma absoluta,  porque  o  acolhimento  da  pretensão  exige  a
demonstração da verossimilhança do direito alegado.  3.  Os atos
administrativos gozam de presunção juris tantum de veracidade e
legitimidade, uma vez que a Administração Pública detém o poder
de fiscalização dos serviços de água e esgotos. 3.1. Por tal motivo,
somente prova inequívoca seria capaz de demonstrar o vício do
ato administrativo que impôs a cobrança de tarifas de água. 4. No
caso,  o  autor  não  logrou  comprovar  a  veracidade  de  suas
alegações, nem conseguiu desconstituir a presunção que milita em
favor da CAESB, quanto à medição do consumo de água. Logo,
incabível  a  revisão  das  faturas  emitidas  e  o  pagamento  de
importância  pecuniária  a  título  de  danos  morais  ou  materiais,
porquanto não demonstrados os alegados excessos nas cobranças
realizadas.  5. Conclui-se pela ausência dos elementos jurídicos
configuradores  da  obrigação  de  indenizar,  prefigurados  nos
artigos 186, em composição com o disposto no art. 927, caput, do
Código Civil, quais sejam, a existência do ato ilícito, o resultado
lesivo à esfera jurídica patrimonial  ou moral,  e,  finalmente,  o
nexo de causalidade entre a conduta ilícita, dolosa ou culposa, e
o resultado. 6. Apelo desprovido. (TJDF; APC 2012.01.1.064149-2;
Ac. 996.788; Segunda Turma Cível; Rel. Des. João Egmont Leoncio
Lopes; Julg. 15/02/2017; DJDFTE 24/02/2017)

In  casu,  inexiste  demonstração  de  que  a  instituição
financeira divulgou o fato relacionado à movimentação bancária para ser
publicado na imprensa.
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Por fim,  a  legitimidade ou não  do ato  praticado pelo
banco, atendendo ao comando veiculado no ofício expedido pelo Ministério
Público Eleitoral, é elemento circunstancial para a caracterização do ilícito
civil, por atuar nos limites do estrito cumprimento do dever legal.

Portanto, a sentença recorrida está em harmonia com o
conjunto probatório, por ausência de provas relativas à divulgação ou ao
repasse de dados concernente ao procedimento de compensação do cheque
nº 850730, impor-se sua manutenção.

Face ao exposto,  NEGO PROVIMENTO AO APELO,
mantendo irretocável o decisum recorrido.

É o voto.

Presidi  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de junho de
2014.  Participaram do julgamento,  além desta Relatora,  o Exmo. Dr.  João
Batista  Barbosa,  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides,  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque.  Presente à sessão,  o Exmo.  Dr.  Alcides Orlando de Moura
Jansen, Procurador de Justiça. 

João Pessoa-PB, 19 de junho de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A  
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